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Órgão: Controladoria-Geral da União/Gabinete do Ministro

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO

ESPÉCIE: Acordo de Cooperação não Oneroso nº 14/2022

Nº PROCESSO: 00214.100223/2022-84.

PARTES: Controladoria-Geral da União - CGU, com sede no Setor de Indústrias Gráficas - SIG,

quadra 02, lotes 530 a 560, Edifício Soheste, CEP: 70.610-420, em Brasília-DF, inscrita no CNPJ sob o nº

26.664.015/0001-48, e Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, com sede na Rua Professor Geraldo Von

Sohsten, 147, Jaguaribe, João Pessoa-PB, inscrito no CNPJ sob o nº 09.283.110/0001-82.

OBJETO: Constitui objeto do presente ACORDO o estabelecimento de mecanismos de

cooperação entre a CGU e o TCE-PB, visando ampliar a articulação, a integração e o intercâmbio de dados

e informações entre os partícipes, com o objetivo de desenvolver projetos de ações que possam contribuir

para a prevenção e o combate à corrupção, para a promoção da integridade e da transparência, para o

fomento do controle social e para o fortalecimento da gestão pública.

RECURSOS: O presente ACORDO é celebrado a título gratuito, não implicando compromissos

financeiros ou transferências de recursos entre os partícipes, bem como não gera direito a indenizações,

exceto no caso de extravio ou danos a equipamentos, instalações e outros materiais emprestados por um

partícipe ao outro, devendo os signatários arcarem com os custos necessários ao alcance pactuado.

VIGÊNCIA: O presente ACORDO terá vigência pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da

data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de comum acordo pelos partícipes, mediante termo

aditivo.

DATA DE ASSINATURA: 10/10/2022

SIGNATÁRIOS: O Ministro de Estado da Controladoria-Geral da União - Wagner de Campos

Rosário e o Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba - Fernando Rodrigues

Catão.

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


